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Artigo l c - Os cargos de fiscais do quadro da Prefeitura

passa* a ser os seguintesi

k fiscais de obras, padrão "G11

2 fiscais de conércio, padrão " "

l fiscal de diversões públicas, padrão "G11

l fiscal de comércio, padrão **£% e

l fiscal de obras, padrão "E".

Artigo 2 » - 0 preenchimento de cargos será feito com os

cionários já existentes, ern exercício nas respe£

tivas fundões»

Artigo 3° - Bata lei entrará ea vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, en 15 de Março de l 95k
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